ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE BURITINOPOLIS

: PREFEITURA MUNI L I
URITiNOPOLIS E 1] MEDMF;:; _gszgum NOPOLIS

o CNPJ: 24.856.569/0001-11
Lei Municipal n°® 297/2024 Buritinépolis — GO, 26 de fevereiro de 2024.

Dispbe sobre ampliagdo e adequacio
do perimetro urbano do municipio de
Buritinépolis, Estado de Goias, e cria a
Area de Expans&o Urbana.

A Prefeita Municipal de Buritinépolis, Estado de Goias, Ana Paula
Soares Dourado, no interesse superior e predominante da Administragdo
municipal, fulcrada no que dispde a legislagéo aplicavel & matéria posta em
analise, faz saber que a Camara Municipal de Buritindpolis - GO, APROVA, e
ela Prefeita Municipal SACIONARA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado, ampliando e adequando o perimetro urbano do
municipio de Buritinépolis, Estado de Goias, conforme delimitado no Anexo |
desta Lei.

Art. 2° Fica instituida a Area de Expansa@o Urbana, com os limites
descritos no Anexo Il, destinada ao crescimento ordenado do municipio e ao
fomento de atividades urbanas sustentaveis.

Paragrafo unico. A Area de Expansdo Urbana objetiva atender as
demandas de desenvolwmento habitacional, infraestrutura e servigos publicos,

Art. 4° Compete ao Poder Executlvo Mumc:pal a elaboragao de plano
diretor especifico para a Area de Expansdo 'Urbana, considerando as
peculiaridades locais, bem como a promogdo de audiéncias publicas para a
participac@o da comunidade na defini¢do das diretrizes para o desenvolvimento
urbano.

Art. 5° Fica revogada qualquer disposi¢do em contrario a esta Lei.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinépolis, Estado de Goids, aos
26 dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (26/02/2024).

RUCK S8ARES Dourape " e Emndo
ANA P DO Prefeita

Prefeita Municipal Buritinopolis - GO

Praca dos Poderes Qd. 33 S/n - Centro - CEP-73975-000, Buritinopolis/GO (62)3406-1173




Prefeita Municipal de Buritinépolis

ANEXO | - COORDENADAS GEOGRAFICAS DA AREA DO
PERIMETRO URBANO DE BURITINOPOLIS E MAPA COM O
TRACADO DE PERIMETRO URBANO.

MEMORIALDESCRITIVO-
AREA URBANA DE BURITINOPOLIS

Area (ha): 119,3427 ha Perimetro (m): 4.702,10 m

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N
8.401.523,60m e E 345.064,14m; deste, segue confrontando com , com os
seguintes azimutes e distancias: 86°52'39" e 264,87 m até o vértlce 2, de
coordenadas N 8.401.538,03m e E 345.328,61m; 81°50'59" e 35,20 m até o
vértice 3, de coordenadas N 8.401.543,02m e E 345.363,46m; 33°10'03" e
103,13 m até o vértice 4, de coordenadas N 8.401. 629,34m e E 345.419,88m;
35°07'16" e 148,49 m até o vértice 5, de coordenadas N 8.401. 750,79m e E
345.505,30m; 97°59'54" e 612,77 m até o vértice 6, de coordenadas N
8.401.665,53m e E 346.112,11m; 106°15'49" e 19,81 m até o vértice 7, de
coordenadas N 8.401.659,98m e E 346.131,13m; 98°39'25" e 29424 m até o
vértice 8, de coordenadas N 8.401.615,69m e E 346. 422,02m; 176°21'06" e
80,25 m até o vértice 9, de coordenadas N 8.401. 535,60m e E 346.427,13m;
150°49'03" e 463,88 m até o vértice 10, de coordenadas N 8.401. 130,60m e E
346.653,31m; 60°45'11" e 87,98 m até o vértice 11, de coordenadas N
8.401.173,59m e E 346.730,08m; 152°48'11" e 106,78 m até o vértice 12, de
coordenadas N 8.401.078,62m e E 346.778,88m; 164°27'44" e 57,37 m até o
vértice 13, de coordenadas N 8.401.023,35m e E 346. 794,25m; 203°01'18" e
123,72 m até o vértice 14, de coordenadas N 8.400. 909,48m e E 346.745,87Tm;
206°16'12" e 124,20 m até o vértice 15, de coordenadas N 8.400. 798,11m e E
346.690,89m; 199°05'07" e 71,20 m até o vértice 16, de coordenadas N
8.400.730,83m e E 346.667,62m; 282°05'00" e 189,74 m até o vértice 17, de
coordenadas N 8.400.770,55m e E 346.482,08m; 277°24'36" e 201,42 m até o
vértice 18, de coordenadas N 8.400.796,52m e E 346. 282,35m; 277°24'34" e
135,61 m até o vértice 19, de coordenadas N 8.400.814,01m e E 346. 147,86m;
268°55'51" e 77,94 m até o vértice 20, de coordenadas N 8.400. 812,56m e E
346.069,94m; 277°02'58" e 304,58 m até o vértice 21, de coordenadas N
8.400.849,94m e E 345.767,66m; 282°57'38" e 242,73 m até o vértice 22, de
coordenadas N 8.400.904,38m e E 345.531,12m; 286°17'25" e 117,57 m até



vértice 23, de coordenadas N 8.400.937,36m e E 345.418,27Tm: 294°50'46" e
148,52 m até o vértice 24, de coordenadas N 8.400.999,76m e E 345.283,49m:
301°01'37" e 90,42 m até o vértice 25, de coordenadas N 8.401.046,37m e E
345.206,01m; 302°58'14" e 212,29 m até o vertice 26, de coordenadas N
8.401.161,90m e E 345.027,91m: 28°01'07" e 97,96 m até o vértice 27, de
coordenadas N 8.401.248,38m e E 345.073,93m; 15°15'48" e 114,42 m até o
vértice 28, de coordenadas N 8.401 .358,77m e E 345.104,05m; 0°04'48" e 91 ,18
m até o vértice 29, de coordenadas N 8.401.449,95m e E 345.104,17m:
331°28'16" e 83,83 m até o vértice 1, ponto inicial da descrigdo deste perimetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estio georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M,
referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distdncias, area e perimetro foram
calculados no plano de projecdo U T M.




ANEXO |I- COORDENADAS GEOGRAFICAS DA AREA DE
EXPANSAO URBANA E MAPA COM O TRACADO DA AREA DE
EXPANSAO URBANA.

. MEMORIAL DESCRITIVO
AREA DE EXPANSAO URBANA

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N
8.405.395,9700m e E 372.328,3160m; deste, segue confrontando com Hélio
Alvel da Silveira, com os seguintes azimutes e distancias: 143°32'15" e 235,55
m até o vértice 2, de coordenadas N 8.405.206,5267m ¢ E 372.468,3045m;
234°43'23" e 31,90 m até o vértice 3, de coordenadas N 8.405.188,1040m e E
372.442,2630m; 143°48'32" e 20,51 m até o vértice 4, de coordenadas N
8.405.171,5510m e E 372.454,3740m; deste, segue confrontando com Faixa
de domineo da GO 108, com os seguintes azimutes e distancias: 231°09'52" e
115,94 m até o vértice 5 de coordenadas N 8.405.098,8450m e E
372.364,0610m; 230°56'31" e 55,77 m até o vértice 6, de coordenadas N
8.405.063,7020m e E 372.320,7530m: 205°53'06" e 4,63 m até o vértice 7, de
coordenadas N 8.405.059,5340m e E 372.31 8,7305m; 241°35'41" € 20,70 m até
o vértice 8, de coordenadas N 8.405.049,6863m e E 372.300,5216m; 246°02'09"
e 19,08 m até o vértice 9, de coordenadas N 8.405.041,9355m e E
372.283,0835m; 249°12'19" e 16,13 m até o vértice 10, de coordenadas N
8.405.036,2089m e E 372.268,0042m: 252°18'01" e 12,65 m até o vértice 11,
de coordenadas N 8.405.032,3635m e E 372.255,9547m; 255°22'13"e€ 21,17 m
até o vértice 12, de coordenadas N 8.405.027,0162m e E 372.235,4699m:;
258°08'59" e 8,79 m até o vértice 13, de coordenadas N 8.405.025,2121m e E
372.226,8718m; 260°37'52" e 14,06 m até o vértice 14, de coordenadas N
8.405.022,9235m e E 372.213,0008m: 264°04'57" e 9,17 m até o vértice 15, de
coordenadas N 8.405.021,9782m e E 372.203,8813m; 265°46'45" € 13,13 m até
o vertice 16, de coordenadas N 8.405.021,0122m e E 372.190,7907m:;
267°07'57" e 11,76 m até o vértice 17, de coordenadas N 8.405.020,4237Tm e E
372.179,0417m; 270°13'45" e 8,20 m até o vértice 18, de coordenadas N
8.405.020,4564m e E 372.170,8423m: 270°36'08" e 11,78 m até o vértice 19,
de coordenadas N 8.405.020,5803m e E 372.1 59,0622m; deste, segue
confrontando com Domingos Moreira, com os seguintes azimutes e distancias:
345°07'18" e 171,57 m até o vértice 20, de coordenadas N 8.405.186,4010m e
E 372.115,0080m; 45°30'24" e 299,03 m até o vértice 1, ponto inicial da
descrigédo deste perimetro.







